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PRESIDÊNCIA

PORTARIA

PORTARIA Nº 403/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere  o art. 6º, inciso III, alínea “a”, da Portaria  n° 132/2024,
publicada no DOE/TCE-CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta do Processo nº 07959/2024-3-TC;
RESOLVE conceder, de acordo com o Laudo Pericial, datado de 27/05/2024, expedido pela Coordenadoria
de Perícia Médica, da Secretaria do Planejamento e Gestão do Estado do Ceará (COPEM/SEPLAG/CE), ao
servidor  MARCOS DA SILVA LYRA, Analista  de  Controle  Externo,  04  (quatro)  dias  de  licença  para
tratamento  de  saúde,  desde  02/04/2024 a  05/04/2024,  na  forma dos  arts.  80,  inciso  I,  e  88  da  Lei  nº
9.826/74.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de junho de 2024.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 405/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE),  no uso da atribuição legal  que lhe confere o inciso V,  do art.  6°,  alínea 'b',  da Portaria  n°
132/2024, publicada no DOE/TCE-CE de 01/03/2024, bem como no Termo de Cooperação firmado entre o
Instituto Rui Barbosa - IRB e o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, tendo em vista o que consta no
Processo nº 14445/2024-7-TC, RESOLVE autorizar o servidor Juraci Muniz Júnior, ocupante do cargo de
Assessor Administrativo, para se deslocar à cidade de Aracaju/SE, no período de 18/06 a 20/06/2024, a fim
de  participar  de  agendas  institucionais  do  IRB,  bem  como  do  Encontro  Nacional  das  Corregedorias,
Controles Internos e Ouvidorias dos Tribunais de Contas, promovido pelo TCE/SE e IRB, sem ônus para o
TCE/CE.



Diário Oficial / TCE-CE - Ano 11 - Nº 110 - Disponibilização: 14/06/2024 - Publicação: 17/06/2024 2

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de junho de 2024.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 406/2024

Designa os servidores para participarem do Teletrabalho no
âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE/CE),
no  período  de  julho  a  dezembro  de  2024,  e  dá  outras
providências.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ (TCE/CE), no uso de suas
atribuições legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78 da Lei Orgânica do Tribunal (Lei nº
12.509/1995);

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Administrativa nº 10/2021, publicada no DOE-TCE/CE de
24/05/2021, que regulamentou o Teletrabalho no âmbito deste Tribunal,  e na Portaria nº 222/2024, que
estabeleceu os procedimentos gerais de adesão ao Teletrabalho, para o período de julho a dezembro de 2024
e fixou o percentual de vagas por unidade;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores relacionados no Anexo I desta Portaria para participarem do Teletrabalho no
período de julho a dezembro de 2024.

Art. 2º Comporão o projeto-piloto do Teletrabalho os servidores relacionados no Anexo II desta Portaria,
exercendo suas atividades, no mínimo, 03 (três) dias por semana nas dependências do Tribunal, cumprindo
sua carga horária e obedecendo aos deveres constantes na Resolução Administrativa nº 10/2021.

Art. 3º Será interrompida a participação no Teletrabalho do servidor designado nesta Portaria que, após a
verificação do resultado da avaliação de desempenho e produtividade relativo ao semestre de 2024.1, não
atingir  o  percentual  estabelecido  ou  não  cumprir  as  demais  obrigações  constantes  na  Resolução
Administrativa nº 10/2021.

Art. 4º Deverá retornar ao trabalho presencial o servidor que descumprir os deveres previstos na Resolução
Administrativa nº 10/2021, ficando impedido de aderir ao regime de Teletrabalho no prazo de 02 (dois)
semestres posteriores ao do descumprimento.

Art. 5º A qualquer tempo, quando verificado que não estão sendo alcançados os objetivos estabelecidos para
o semestre 2024.2, a Presidência poderá suspender o Teletrabalho do servidor ou da unidade, conforme
previsto no art. 23 da Resolução Administrativa nº 10/2021.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir de 01/07/2024, com vigência até 31/12/2024.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de junho de 2024.

Rholden Botelho de Queiroz
PRESIDENTE


